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EMENDA Nº     - CCJ 
(à PEC nº 45, de 2019) 

 

Altere-se a redação do art. 1º da Proposta de Emenda 
Constitucional nº 45, de 2019, nos seguintes termos: 

“Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com os 
seguintes artigos alterados ou acrescidos:  

 

“Art. 156-A. ................................................................... 

 

................................................................................. 

 

§ 5º.............................................................. 

 

.............................................................................. 

VIII - Programa de Devolução do imposto previsto no 
caput à pessoa física, com o objetivo de mitigar os 
impactos da tributação sobre a população de baixa renda, 
especialmente a pessoas idosas, garantido a estas, dentre 
outros direitos, prioridade no recebimento da devolução; 
e (NR) 

Art. 195. ............................................................. 

 

............................................................................. 

 

§ 17. Lei estabelecerá Programa de devolução da 
contribuição prevista no inciso V a pessoas físicas, com 
o objetivo de mitigar os impactos da tributação sobre a 
população de baixa renda, especialmente a pessoas 
idosas, garantido a estas, dentre outros direitos, 
prioridade no recebimento da devolução. 
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Gabinete do Senador Ciro Nogueira (PP/PI) 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa atenuar o impacto da reforma tributária 
proposta pela PEC 45/2019 sobre a população de baixa renda, com especial 
atenção à pessoa idosa. A tributação sobre o consumo afeta 
desproporcionalmente aqueles que têm menos recursos financeiros, 
prejudicando a qualidade de vida e o acesso a bens e serviços essenciais, 
como alimentos, moradia e saúde. 

A criação do de um programa de devolução do Imposto sobre 
Bens e Serviços (IBS) e Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) permitirá 
que o governo compense parte da carga tributária incidente sobre os mais 
vulneráveis, garantindo que os idosos em situação de baixa renda tenham 
condições dignas de vida e acesso aos cuidados necessários. 

Essa emenda reconhece a importância de proteger os direitos da 
pessoa idosa e garantir sua qualidade de vida, considerando suas 
necessidades específicas e sua contribuição para a sociedade ao longo dos 
anos. Além disso, promove um sistema tributário mais equitativo e justo, 
alinhado com os princípios da justiça social e da solidariedade. 

Sala da Comissão, 

Senador Ciro Nogueira 
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